
DECRETO Nº 3.195, DE 20 DE JUNHO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.292, de 03 de novembro 
de 2022, que Estima a Receita e CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.243.320,00 (um milhão, duzentos e quarenta e três mil, trezentos e vinte 
reais), para atender às necessidades de reforço das dotações orçamentárias, 
nos termos do Anexo Único desse Decreto. Art. 2º Os recursos para fazer face 
a suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, será coberto à conta de 
anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias conforme Anexo 
Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento 
da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de junho de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de junho de 2023.  IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0102/2023 - SME - PROCESSO Nº 
P208777/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa KILIMPA 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° PE22025 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção 
de higienização II, para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 

proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 1.942,00 (Hum mil, novecentos e quarenta e 
dois reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:06. 01. 12. 368. 
0487. 2. 557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00;06. 01. 12. 368. 0487. 2. 
557. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado a partir de sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Luciano Chaves Batista Junior, Agente Administrativo, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por técnico designado pela secretaria/órgão Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, 
Gerente da Célula de Logística da SME. DATA DA ASSINATURA: 31 de 
Maio de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
Contratante e Jose Juarez Soares Filho - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0103/2023 - SME - PROCESSO Nº 
P2209529/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa KILIMPA 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° PE22031 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção 
de higienização III, para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 10.290,00 (Dez mil e duzentos e noventa 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 
0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00;06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 0000. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00;06. 01. 12. 361. 0485. 2. 553. 0000. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 1001. 00;06. 01. 12. 361. 0485. 2. 553. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
550. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 (doze) meses contado a partir por sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Assírio 
Lotif Sousa Ferreira, Gerente da Célula de Logística da SME, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela secretaria/órgão Sr. Luciano Chaves Batista Junior, Agente 
Administrativo. DATA DA ASSINATURA: 31 de Maio de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e José 
Juarez Soares Filho - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0104/2023 - SME - PROCESSO Nº 
P2209529/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa PROLIMP 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.764.896/0001-08. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE22031 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de limpeza e produção de higienização III, para atender 
as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR 
GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 4.981,50 
(Quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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Total da Unidade Orçamentária: (R$) 448.320,00

Total Anulação: (R$) 1.243.320,00

1704000000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais
248.320,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 248.320,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 200.000,00

2801-15.451.0040.2.361 - MA NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA USINA DE ASFALTO

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

2801-15.451.0040.2.360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1704000000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais
200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 795.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 795.000,00

24.02 - AGÊNCIA  MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2402-18.541.0478.2.508 - REVITALIZAÇÃO, ARBORIZAÇÃO E PAISAGISMO DE VIAS E LOGRADOUROS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 795.000,00

Total: (R$) 1.243.320,00

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

ANULAÇÃO

Total do Projeto/Atividade: (R$) 201.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.243.320,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 510.000,00

10.305.0074.2.307 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

4963 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 201.000,00

6947 3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 375.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 112.320,00

10.302.0073.2.376 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL

4949 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 135.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 420.000,00

10.302.0073.2.384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4983 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 112.320,00

10.301.0073.2.418 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

6950 3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 420.000,00

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Anexo Único do Decreto Orçamentário  Nº 3195,  de 20 de Junho de 2023

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Prefeitura
Retângulo


